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ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL no 0Oll2O22

Senhor Licitante,

Visando comunicagão fiÍura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa,

solicito de Vossa Senhoria preoncher o rocibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

Licitaçào aravés do e-mail: licitscáopmr2l@gmil.con.
A não remessa do recibo exime à Cqnissão Permanente de licitação da comunicação de

eventuais rotificaçõês ocorridas no instumento: convôcatório, bem como de quaisquer' inl'ormaçties

adicionais.

Razão Social:

CNPJ no

Endereço:

E-mail:

Cidade:_--- Estado:_ Telefone:- 
-

Far

Pessoa para contato:

Recebemos. através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocati.rrio da

I icitaçào acima identifi cada.

t\
ü

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

Local: 

--. 

_ de de 2o_.

Assinatura

I



ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Ediral de EXCLU§IVO à parricipação de MICROf,MPRESAS E EMPRESAS DE PEeUENO PORTE,
em atendimento ao disposto no aÍigo 4E, incisos I e IlI, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006 e suas com ual será ara am la lct ãtt

DAS DISPOSI ES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE RIACIfUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito públirL;. rrrscntl
no CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - (lentio. l{iacjrui li. ,

Sergipe. ÓRGÃo GERENCIADOR. tendo 
"omo 

ÓRGÃos PARTICIPAtiT}]s o ['u\Do
MUNICIPAL Df, SAÚDE, com sede na Rua AJ Silveira, no s/n - Centro - Riachuelo -.SclgiBe! .lrsçr rt,., nr,

CNPJ n" 11.757.681/0001-53 e o FUÀIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, corn sr:ile nr Prirça

Silvio Cesar l,eite, no s/n - CentÍo - Riachuelo - Sergipe, inscrito no CNPJ n' 14.681.569/0(10l -9(). rornaur

público para conhecimento dâs EMPR-ESAS intorossadas que será realizada licitação na nr.rdalidldc
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 'Menor Prcço Por ltem', que observará os preceitos de dire ito púhlico

e em especial as disposigões do Decreto Federal no 7.89212013 e os Deeretos Municipais n"s 05I '101 l.
053/2013 e 27512014. Lei no 10.520/2002, a l*i to 8,666/93 e suas alterações. lri Cornplernentar n"

12312006 e suas alterações, e será regido pelas condições estabelecidas no prssente Ldital c n(rs seus anexos.

observando o seguinte:

DATA: 15/0212O22

HORÁRIO LOCAL: 09:fi) (Nove horas)

LOCAL DA SESSÃO: Sals da ComissÃo Pêrman€nte de Licitação, situada a Praça üctúlio yarsas, í2
- Centro. Riachuelo - Ser11ipe.

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitâção - Praça Getúlio Va,rgas,l2 - Centro. Riachuclo -

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediento, o recebimento e o infcio da abertura dos envelopes referenl.es a
este Pregão serão realizados no primeiro dia útit de-.funoionanrento da Prefeitura Municipal de Rischuelo -
Sergipe, quo se seguir, se outra dúa ntro tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado. serão realizados os pÍocedimentos.peÍinentes a este Pregão, com respeito ao:

I . Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregào;

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação
de Habilitação";

i\
\À

I

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO OOI/2022

exceçôo do item 0l do Termo de RefeÉncia o q

DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO PRESENCIÂL

3. Abemlra dos envelopes "Proposta de Preços', e exame da conformidade das propostas;

4. Divulgagão das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6. Abeúura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço c
exame dâ habilitação e verificaçâo da situação das licitantes perânte as exigências contidas neste
Edital;

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

l.l. A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada para REGIS'IRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERYI(]OS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALÇÔES DE AR
CONDICIONADOS,COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATAI)A VIS,\NDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, FTINDO MI,NICIPAL DE SAÚDE E ['I.]NDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL conforme disposições deste Edital e informações conlirarres
no Anexo I - Termo de Referência.

2.1 . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANf,XO II: MODELO DE PROCUITAÇÃO;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORE,Si

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO OB NVPXTSIÊT.ICTA DE FATOS IMPEDITIVOS:

ANIXO V: MODELO DE DECLARAÇÀO DE ATENDIMENTO AOS REQUISI'I'OS
HABILITAÇÀO:

ANEXO VI: MODELO DA ATA;

ANEXO VII: MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO:

ANEXO VIII:MINUTÂ DO CONTRATO

3.I - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:
2IO5.SECRETARIA MUNICIPAL DA AD INISTRAçAo.SE ÂD
20í0.ÍÚÂNUÍEI{çÃO DA SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DÊ ADÍíINISTRÂÇÃO
3390390UrROS SERVrÇOS OE TERCETROS.PESSOA JURIDTCA
FR.í5OOOOOO RECURSOS PRÓPRIOS
339030-ÍúÂÍER|AL OE CONSU O
3ooJ-FUNDo Mt:NtclPAL DE sA(rDE
2036MÀ.NUTENÇÃo E DESENvoLvTMENTo Dos sERvtÇos D[ sA(rDE
JJmJg-ourRos sERvlços DE TERCEtRospEssoA r,RÍDICÂ
FR.I 5OOIOO2.RECTiRSOS PROPRÍOS
iIOOI.FIINDO MTINICIPAI- DE ASSISTÊNCLA SOCIÁL.FMAS
20s6-lrA\riTENÇÀo DA SECRETARIA MU\rclp-{L Df, ÀssrsTÊNCIA soctAL E Do'r'RÂBÀL o
ii9orr-ourRos sERvrÇos Df, TERCETRoS pESsoA JURÍDrcA
FR-l500m00 Rf ctrRsos PRoPRIoS
i00l-n \Do !ttr\tctpAl. DE AsslsrÊNCLÀ soctAi--FMAS
20só-rtÂNt'r'[NÇÂo DÀ s[cRETARTA Mt]NrclpAt. DE AssrsrÊ\ctA soct.\L E Do rRABÀLHO

DE

í,
ui

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, RiachueloisE

1.0- DO OBJETO DO

3.0 - DA
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339030-M,\'I ERtAL DE ( ()NSLMO
l5000000 Ruct'Rsos PRoPRIoS

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira" auxiliado pelo
responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horasi

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realizaçãtr
do cefiame, exceto quando, inquestionavelrnente, a alt€ração não afetar a formulação das propostas:

4.4. Não serão conhecidas as impugnaçõês interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Ceúame, será processada

e julgada na forma e nos priuos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Lonrissão
Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas. 72. centro. Riachuelo/SÊ,- de segunda a sexu-feira
no horário de 08:00 h às 13:00 horas:

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente inlpur.lnadL) ()

presente Edital, implicará em plena aceitação, por paÍte dos interessados, das condiçires nele estabei;c idas:

.1.7. Iníormações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especilicaçõcs do trbjett,.
deste Edital. serão dados pelas SecÍetarias Solicitantes:

5.1. Somente poderâo paíiciprr desta Licitâção, em virtude dos velorcs máximos estimrdos nos itens
do certrme cm atendiEerto âoô. preceitos do art. 48, inc. I da Lei Comphmentar no 123. de l,l dc
dezerbro'de 2006, com a rcdaçâo dada pela Lei Complement^r no 147, de 07 de agôsto dc 2014, as
Microenpresas - ME" e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediantc
apresenlrção, no ato do credenciamento, de certidão expedida, no âno em curso, pela respectivâ .ru ntir
Comerciel, na forma do ârtigo 89 da Insúruçâo Normative no 103, de 30 de abril de 2007, do
D€partameuto Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível c
pertinente com o seu objeto;

5.1. Estarào impedidos de participar. direta ou indiretamente. de qualquer fase deste proces:o Iiuiiarrilio. ,r,
interessados que se enquadrem em uma, ou mais. das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência" de concurso de credores, dissolução ou liquidaçào;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que es§am punidas, com suspensãt do direito
de contratar ou licitar com a Administração Pública: 

I \t
t

Endereqo: Praça Getú lio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000. Riachuelo/SE

í.0 - DA IMPUGNAÇAO, CON§IJLTAS E PEDIDOS DE ESCIÁRDCIMENTOS,

4.3. Dçcairá do dircito de impugnar os termos dests Edital o licitante que não apontar as tàlhas ou

irregulridados supostamente existentes no mesmo ate o sogundo dia útil que ânt€ce.der a data de reaiização
deste Prcgâo, hipótese em qtre a comunícação do suposto víçio não poderá ser aproveitada a tilulo de

recurso:

5.0 - DAI|

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

ARAP
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d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bent assint empresa
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma €slabelecida neste
Edital.

f) A sede da empresa deverá estar situada a 4km do local da Contratante

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste
Edital:

6.1 . O presente CERTAME SERA CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Poçtaria n"

02512021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

ll - O recebimcnto dos envelopes das pmpostas de pÍeços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das proposüs de preços, o seu exame e a classificaçâo dos proponerrtes:

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou dr'r lance de menor preço:

V - A adjudicação da proposta de menor preço, qurndo não houver recurso;

VI - A elaboração do Contrato;

Vll - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos r@uÍsosl e,

lX - O encaminhamento do pÍocesso devidamente instruído, após a adjudicaçãtr. à autoridade supcrior
visando à homologação e a contratação.

7.0- DOCRTDENCIAMENTO

7.1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá eàviar um representânte nrunido Je
documento que o credencie à paÍicipação, respondendo o me$no pela representada, devendo, ainda- nt arr.
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a CaÍeira de ldentidade ou outro documento equi\ alenlc.

7.2. O credenciamento far-se-á

'7 .2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, COM FIRII{A Rf,CONHf,CIDA
em cartório, juntâmente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administradcrr da
empresa e de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preçcrs e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;

7'2.2. No caso de diretor, socio, proprietiíLrio ou assemelhado da empresa licitante que compareoer ao local,
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou congato
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na
Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento
com foto, devendo a documentação mencionada eslar acompanhada de cópia ou de somftre cópias

U\
\

DO

Endereqo: PreÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachueto/SE

6.0 - DA
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autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidural

7.2.3. Os documentos apresentâdos deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legír'el e

autenticada por caÍório competente ou por servidor da Administração.

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os enrelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

8.1. A sossão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços'' e "l)ocittrrenios clc

Habilitação' será pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. dr'tcrnrirl,,tlrs tr r

preâmbulo deste Edital:

8.1. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeir4 cada licitante deverá apresentar. pot í]cr() du \cu

reprcsentante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaraçâo de

Atendimento aos Requisitos de HebilitaçãoJ, deste Edital, dando ciência de que cunrpre plenrmenlc .,s

requisitos de habilitação e, em seguida, entregar a Pregoeir os envelopes contendo a proposta de preços e os

documentos de habilitaçào;

8.3. A deckação de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente. dos enrelopcs
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.4. Os envelopes "PÍopôsta de Prtços" e "Documentação de Habilitaçâo" deverão ser apreser)tad(is ao

Pregoeiro ern envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informaçôe:

ENVELOPf, N'. OI . PROPOSTA DE PRf,ÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACITUELO - SERGIPE

[Raáo Social e C. N. P. J. da Licitantel
[Endereço, telefone e Íax da Licitentel
PREGÃO PRESENCIAL N" OOI/2022

ENVELOPE N" 02. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE RIACHTIELO. SERGIPE
[Raáo Social e C. N. P. J. da Licitantel
IEndereço, telefone e fax da Licitantel
PRf,GÃO PRESENCIAL N". OOI/2022

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachuelcisE

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certaÍne, CREDENCIAMENTO, poderão ser contêridos com o
original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

E.O - DO N-ECEBIMENTO E DÀ DOS EI{VELOPES

8.3. I . Se â licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, a Pregoeüa autorizará o representarte
legal da empresa con poderes para ÍssinaÍ documentos, que a mesma seja feita na própria sessào. ou se

ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos

docu.mentos de habilitação, poderá, a Prcgoeira. na presença de todas as licitantes. solicitar quc a mesnra

abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

I
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8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prelêitura dc
Riachuelo - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;
8.7. Inicialmente, seú aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentaçào
de Habili ão. da licitante de melhor

9.1 . A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via. redigida em
língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corr€nte), sem cotações altemativas, ressalvas,
rasuras. emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todâs as páginas e assinada na última pelo
representânte legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social, n'. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitantc. bem

como. contâ corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serem efetuados pela Prefeiturq na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na

empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABR|C.A.NTII dos prodrr!.,s ;
com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I .- femro dc Refcrilcii.
deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo dc refcrência. quand., d.r

descrição das características dos Produtos;

9.1.3. lndicaçào do preço unitário e total dos itens, sm moeda corrente nacional, expresso enl aigarisnro e por'

extenso. llavendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso. prevalecerá este último:

9.1 .4. Prazo de validade da proposta que não poderá s6r inferior a 60 (sessenta) dias con'idos. contados e

partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os cuslos .
despesas decorrentes de transporte, seguros, tributôs. taxâs, encargos sociais. trabalhistas e prer iilenciitrios c

quaisquer outros que, direta ou indiretamente. incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do
t'ornecimento do ob.ieto. Não sení permitido. portanto, que tais encargos sejam discrirninados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão veriticadas pelo pregoeirt-r

quanto a eros 8ritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1 . se for constatada discrepância entÍe valores grafados em algarismos e por extenso. prevalecerá o

valor pgr extenso;

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidacie

correspondente. prevaleceÉ o preço unitáriõ;

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou diviúo será considerado o resultado
corrigido;

9.3.4. caso a licitante não aceite as correçôes realizadas, sua proposta comercial será desclassificada

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes:

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedorai

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, n" 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachueloisE

9,0 - DA PROPOSTÀ DE PRECO§

q
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9.6. Em nenhuma hipótese podeni ser alterada a proposta apresentadq seja quanto ao preço, às condiçÕes de
pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais. a nào scr ros
casos previstos no item 9.3;
9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de Íàto
superveniente e aceito pela Pregoeira:

9.E. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos, sem prejuízo da estrita obseÍvância das normas contidas na legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital;

9.9. A Proposta de heço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fomecimento
dos produtoe. objeto da presenl€ licitação;

9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direit,r de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro prelcxto.

9. 10. Serão desclassilicadas as propostalr que não atender.em às exigências do presentê Edital c seus

Anexos, câso sejam omisses ou tpresentem irmgularidedes ou defeitos câpazes de diÍicultar o

julgamento.

I 0. l. No di4 hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das pÍr)p(rslas

e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder air Ic\f.'cti\('
credenciamento. antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento seni declarada abeÍta a sessão p€la Pregoeir4 onde nào serão admilidos rx)\ os

proponentes;

10.1. Analisadas as propostas apresentadas. serão consideradas classificadas para a fase de lanccs. as

empresas que, tendo suâs propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Aneros.

apresentem o menor preço unitário dos itens;

10.4. Apos apr€sentâção da poposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo.justo ciecorrente de

fâto superveniente e aceho pele Prcgoeira;

10.5. A Pregoeira" com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR
ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos.

decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que Í'orent omissas,

vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributàrios:

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrâdo sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos instrmos sào

Ii}nl

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachueloisE
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compalíveis com a exr,cução do
objeto desta licitação;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zeroq

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prirzos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualilicado pelo

Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das olêrlas conr

preço global até l0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos. até a

proclamação do vencedor;

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apre\cntal'

Iances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário c os dentais, etn i,rdem

decrcscente de valor. concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 1 (um) minuto para olcmir dc

seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeüa. implicará a exciusào cla

licitante da etâpa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para el'citt', de

ordenação das p«rpostas.

l0.l l. A Pregoeira poderá, motivadamente, estab€lecer valor mÍnimo paÍa redução dos lances, neste cilso. a

redução rninima entre os lances será no valor de R$ 0.05 (cinco centavos), pnra o item, ttrcdiantc préria

comunicaçào às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

I0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado.

conforme o caso para mais ou para menos. ou mesmo dispensá-lo:

10.12, Havendo apcnâs uma propoeta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro ncgociar,

visando obter preço melhor:

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

I 0. 14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de ntenor

preço e o valor estimado para a contratação;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregocira exanrinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respe ito.

10.16. Sendo aceitável â proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçôes habilitalórias:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachueloisE

10.8. Em não havendo. pelo menos,03 (três) ofertas nas condiçôes deÍinidas no subitem anterior.,,rr seja-

compreendida no percentual de l0% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item oÍenado.

deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, s1{ ç rná\imtr de 0.1

(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classiÍicâdas a pârticipar da disputa cie

lances verbais.

\
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10. I 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora

10.19 Na hipótese da não-contrâtação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente voncedora do Certame:

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitaçào, a Pregoeira fianqueará a palavra aos

representantes das empresas presentes paÍa que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso
contra as docisões adotadas;

10.21. Não havendo quem pretenda recorrer. a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em 1àvtrr cir{s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.22. Adjudicado o objeo, a(s) licitante(s) vencedora{s) ten(ão) o prazo de 0l (um) dia útil. contadc dir

data de adludicaçào. para entreger(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura. a ria escrita de s.ras

respectivas propostas definitivas de preços. devidamente assinada pelo representante legal. E Íacultaclo i)

licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo clctrôniso

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representantc

legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeír4 encarninhará os autos o Prefcik)

deste Município de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação:

10.14. Manifestândo qualquer das licitantes a intenção de recorer, o processo somente será ette.intiithado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recurstrl:

10.15. Caso entenda necess.ário proceder a e:çame mais detalhado de lances verbais ou da docritnentaçào

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipotese em que cotnunicara as

licitantes. desde logo, a data. o horário e o local em que será divülgado o resultado dojulgamento:

10.26. Das reuniões relacio<radas coÍn o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas. as quais serào

assüiãdas fiàla.Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes . das emp'resas

presenles à sessâo:

10.27. N&s alâs a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes. as

reclamações e r€querimentos apreSentados, bem como as dem&is ocorr'encias que interessem ao

procedimento:

10.28. Caso todas as propostas escritae sejam desclassificadas quando do confronto com os requisittrs

estabelecidos neste Edital, podeni a Pregoeira" a seu exclusivo critério, fixaÍ às licitantes o prazo de 8 (oito)

dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassilicaçào.

admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de pregos distintos dos inicialmente ofertados;

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitaçào de todas as

licitantes. hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata;

Endereco: PraÇâ Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. a Pregoeira
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora;
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10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecilrentos,
pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instruçào do processo. scmpre
que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento. r edada.
por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamentc da

proposta/documentação;

10.3 l. Se não houver tempo suficiente para a abenura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dat-
se-á em sessão a ser convocada postcÍiormentel

10.32. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serenr rubricltk'," tro ilci'it,.

obrigatoriamente. pela Pregoeira, pelos membros da equipe dc apoio e pelos representanles lcgais da5

licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião opoíunamcntc marcada para

prosseguiurento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostâs de preços escritas e os documentos de habilitação serão ru'oricados.

obrigatoriamente, pela Pregoeira. pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregâo:

10.34. Apos a homologação do presente ceÍame, a licitante cuja documentaçâo não tiver sido e.,:arnrnada

teú o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelopejunto ao Setor de Licitação da PletêitIra

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragrnentados.

I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no_ subitcm 8.4.

deste Editâ|, obrigatoriamente, dentro do Envelope n". 02 - DOCUMENTOS DE I{ABILITAÇAO:

I I .l .l . Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ern cópia auterrlicada

por cartório ou. em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original. para conf'erência pelo

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio:

I I .l .2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes ítltimos deverão r ir tirra
do envelope n".02. a t'im de evitar transtornos e tàcilitar os trabalhos da Pregoeira:

ll.l.3. Para pâÍticipar do presente Ceíame as empresas interessadas deverão apresenlar todâ a

documentâção comprobat(rria da necessíria qualificação no que se refere à:

a) Habilitação j urídica:

b) Qualificação técnica:

c) Regularidade fiscal e trabalhista;

d) Qualificação econômica e financeira;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica seÉ comprovada, mediante a apresentâção da seguinte documentaçào:

I1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comerci

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

11.0 - DA
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11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleiçào de seus

administradores. No caso de alterações sení admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I1.2.3. lnscriçâo de ato constitutivo, no câso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria enr

exercício;

I 1.2.4. Decreto de autorização. em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamento no

País, e ato de registro ou autoriação para funcionamcnto expedido pelo órgão competente. se a atividade

assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os sêus administradoresl

I I .3. - A Qualilicaçáo Técnice será comprovada, mediante a apres€ntação da s€guinte documentação:

11.3.1. Comprovação de âptidão para desempenho do fornecimento. compativel em caracterÍsticas.

quantidades e pÍzuos com o objeto deste certame, através de I (um) ou rnais ATES'I'AD()S DE

CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, der idarrtente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

11.3.2. CertiÍicâdo ou Alvaní de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual elou

Municipal;

11.3.2.1. Caso a licitanre esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresenlar Certificado ou Alvará

de Funcionamento da Vigilância Saniüária da sede ou domicílio da sua localidade'

11.4. - 
^ 

Regulaúdade Fiscrl e Trrbdhista seú comprovada, mêdiarte a apresentação dos :cguintes

documentos:

I | ..1. I . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)- através do rcrpeit it t'

CompÍovante de tnscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal;

I I .4.2. prova de inscriçáo no Câdastm de Contribuintes Estrdu&l ou Municipal. se hour er. relalir o ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cout o objeto contratuill:

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendâ Nacional mediante apresentaçào de ce'rtidãrr

unificada exp€dida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N' l ?5l. DE 0l
DE OUTUBRO DE 2014);

I 1.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da Ccrti<ião Negativa

ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado^ relativo ao dornicilio ou sede da iicitante.

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atitlente aos débitos

estâduais:

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçào da fertidão
Negâtiva de Tributos lv,tunicipais, do domicilio ou sede da licitante. ou oulra equivalente- na Íirrma da lei:

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Seniços - I'GTS, atrarés da

apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa Econôniicit ietleral.

demonstrando situação regular no cumprimento dos encilrgos sociais instituídos por Lei

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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I 1.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa de débitos trabalhista CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das l,eis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de I 

a de maio de I 943 (NR).

ll.5.l. Certidão Negativa de Falência, Concordatr, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedidas
pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a emptesa tem sua sede ou âtra\és da lnternet.

expedidas até 30 (trinta) dias, antos da data de entrega dos envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.70 da Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.6.1 . - A Declarrçlo relativa à Trsbalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa

I 1.6.1.1. De que não emprega menorcs de dezoito anosem traba'lho noturno, perigoso ou insalubre e.

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partiÍ de qualorze

anos. conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal, confomte tnodelo no

Anero III ("Modelo - Decleração Relgtivo eo Trebrlho de Menores").

I 1.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da ertpresa:

11.6.2.1. De qLre não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contramr com a

Administração Públic4 dirÊta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assitn, de qLre esiá

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - S!-Ir.:ipe .r

superveniência de qualquer fato que passc a camcterizar qualquer un desses impcdinrento:;.

conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declârâção Inexistência de Fatos ftnpeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados oo licitantes que não apresentarem qoaisquer dos documentos listados acima,

apresetrtârem documentos com drta de validade vencida ou com rarurts ou entrdinhas que ponha em

dúvida a veracidade dos dados, erceto o que dispõe o art. 43, §li de I*i Complementar n' 123/2006 c

suas alterações.

I LE. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO deverá ser apresentada ern original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de húititação teúa sido emitido pela lntemet, o
mesmo teÉ sua âutenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, aind4 ser observado o

soguinte:

a) Todos os documentos apresentados pâra habilitação deverão estar obrigatorianrente. na validadc. enr

nome da empresa que irá participar ô presente c.€íâme contendo o mesmo CNPJ e endereço

respectivo, ressalvada a exceção provista neste Edital;
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos dev€rão estar em nome da matriz ou, se flor a filial,

todos os documentos deverão estaÍ obrigatoriâmente em nome desta, exceto aqueles que pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida compror açõo,
que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitantel

c) Acompanhados. quando emitidos em língua esrangeira, da tradução para língua ponuguesa.
efetuada por Trâdutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Canório de
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Iíngua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados rro Cartório de Títulos
e Documentos

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas. no 72, Centro, CEP 49 130-000. Riachuelo/SE

11.5. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediânte a âpresentação da seguinte
documentação:
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I 1.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora,

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeira, na hiÉtese de inexistência de recursos

administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos:

ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a ofeía
subseqüente na ordem crescente de classificação, veriÍicando a sua aceitabilidade e pro;edetrdo a sua

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de untâ proposta

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

ll.l l. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUINO PORTIT" a

comprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato, eutretanto, paÍa assegurã a paÍticipação neste certame, deveú a microempresa ou empresa Ce

pequeno porê apresentar tods docum€ tação exigida no subitem I1.4 deste Edital, mesmo gue a?resente

alguma restrição;

ll.l2. t{âvendo alguma restrição. para o caso do subitem anlerior, será assegurado o prazo tle [15 (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corrcsponderá ao momento em que proponente for dcclarada vctrccdorir dt,

certâlne. prorrogálel por igual período, a criteío da Administração, para regularizaçrio da documentaçàD.

paganlento ou parc€lamento do débito, e emissão de eventuais certidões negâtivas ou positivas com efeilo t1e

certidão negativa:

I I . I 3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contrataÇão. sem prejttizo tlas

sânçôes prcvistas no arr. 7 da Lei n.' 10.52012002, sendo facultado à Administração convoctú às licitentes

remanes;eÍrtes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

ll.l4. A Pregoeira manterâ em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanenlc de l.icitaçào)- ()s

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitaçao. derendo as

Iicitantes retirá-los ao Ílm imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos'

l2.l - Decairá do direito de impugnar os tenros deste Edital aquele que não o fizer até íJ2 (ri.ris) dia' Lrtcis

antes da data designada para a rêâlizaçâo do Pregão, aponlando de forma clara e objetivâ n5 l3[fi31 tr,:rLr

inegularidades gue entende viciarem o mesmo

12. I .l - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo dé 24h (vinte e qútio horas), sobÍe a impugnâção interposta.

Se procedente e acolhiãa a impugnaçâo do edital, seus vícios serão.saÀados e nova data será designada para a

realização do certame.

12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante,

carimbadas e assinadas pelo Representante IJgel dà Empf€qa e protocoladas no Setor de Licitaçào intpre'ssas

e em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES. Deve, ainda. ser anexado à impugnaçào cópia

do contrato social da empresa, RG e CPF do sôcio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Plocurador,

procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da [.icitnnte.

l2.l - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da

licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legâl da Empresa e encaminhados a Pregoeira. ate

02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. 130-000, RiachuelolsE
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l3.l - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao llnal da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido
ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentâção das razões do recurso, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas piua apresentar as contrarazões, em igual número de dias, que começaÍiào a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13. I . I - A falta de manifestação imediata e motivada da intengão de interpor recurso, no momento da sessão

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à
vencedora.

l3.l .2 - Na hipótese da interposição de rccurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, nos termos do AÍ. 109, §5', Lei Federal n' 8.666/93.

l3.l .3 - O rçcurso não terá efeito suspensivo.

li.l.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito N'lunicipal. por

intermédio da Pregoeira e observarão:

I 3. I .,1. 1 - quanto â sua interposição, o prazo de 03(tr€s) dias consecutivos, a contar dii manifestaçào .le srra

intenção de recorrer. registradâ em ata;

3.1.4.2 - a forma escrita, com a Íssinatura do repres€ntante legal da licitante;

13.4.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magtrético para fins de alimentação do SAGRES/TCE:

I 3. 1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursais;

13.1.4.5 - a frmdamentação.

13.1.5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de O5(cinco) dias útcis e ssir

resultado comunicado as licitantes.

I4.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá ü 5ru

resultado à deliberação da Senhor Prefeito Municipal. e secrelaria do FMS e t MAS cont r istas i
homologação.

14.2 - A decisão da Pregoeira somente s€rá considerada definitiva, após homologação rcalizada pelo Gestor
do Municipio.

Por razões de interesse público, superveniente. devidamente comprovado.
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitaçào,
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escriro e

devidamente fundamentado;

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigaçâo de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93;

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurado o direito ao coiltraditório r.'à ampla
defesa.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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l6.l - A Administração convocará a(s) Licitânte(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato, delendo a(s)
mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento
da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no anigo 8l da Lei
Federal n' 8.666/93 e posteriores alterações.

16.l.l - Caso a adjudicaúria se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para fomecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro
negociar diretamente com as licitantes â fim de obtÊr uma melhor oferta.

16.2 - O prazo para assinaÍura podeú ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transourso e desde que seja apresentado motivo que justifiqtre a prorrogaçào, aceito
pela Attm inisúaçao

16.3 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato. dentro do prazo acinla

mencionado caÍacteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na M inuta de Contrato, Anexo VII deste Edital.

16.1 Deconidos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas. sem convocação para a cor'thalaçÍr().

ficarn as adjudicatárias liberadas dos Çompromissos assumidos.

nexos. km como os

I 7. | - As sanções adm in istrativas são:

I 7.1 .l - advertênciq

I 7.1 .2 - multa:

17.1.3 - suspensão temporária paÍa participaçào em licitação e impedimento de contratar com a

Administragão;

I 7. I .4 - declaração de inidoneidade.

17.2 - As sanções administrativas seÍão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Conrato (Anero
VII).

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no praro de 05 icinco) cli.rs

úteis a contar da intimação do ato.

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

18.2. As manutenções, objeto desta licitação, serào realizada"
EXCLUSIVAMENTE NA SEDf, DO MUNICiPIO DE
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA COM ESTR

conforme a necessidade
RIACHUELO/SE, f,M

UTURA NECtrSSÁRTA At\
U\

\
Endereço: Praqa Getúlio Vargas, no 72, Cenko. CEP 49.'l30-000, Riachuelo/SE
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PRf,STAÇÀO DOS SERYIÇOS, mediante autorização do órgâo competente, quando necessário. durar)1e

toda a semana. em horários e quantitativos previamente definidos pela Administração.:

lEJ. A prestação dos serviços, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantitativos prer istos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual.

18.4. A prestação dos serviços exe€utado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatrírio será rejeitado, parcial ou totalmente, conforne o câso;

l9.l - Os pagBmentos só serão efetuados, mediante apresentação dos documentos:

19. I .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e at-' l:G'l S.

l9.l - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACÍit-l:1.(t
efetuará o pagamento das faturas até o trigêimo dia da eprtsentaçâo das mesmas na 'fesouraria

Municipal.

i9.3 - O pagamerrto das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das resp€ctivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt. 70§ 2", inciso III, da lxi n" 4.320i 196-1. art. 5" e

7". § 2', inciso IIl, da Lei n" 8.666/93.

22.1 - Consoante disposição da tei Federal no 8,666193. a Admioistração, caso tenha coúecimento posterior

ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnicâ otl

administrativa da adjudicatári4 mediantê despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitanre

vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinaturu do Termo de Contrato e retirada da

Nota de Empenho. sem que caiba à mesma o direito à indenização ou Í€ssarcimento. e senr prejuizo de

aplicação das sanções cabíveis, assegurado o conraditório e a ampla deÍ'esa.

22.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretrauivel das normas deste Pregão,

inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sançôes previstas nos artigos 87 e 88 da Lei F'ederal no

8.666t93.

22.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâo, a pmrnoçào de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusào
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

22.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados p€los interessados nesta licitação, sobre o
Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 0f\s00min às

b\
EndereÇo: PraÇa Getúlio Varges, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachueio/SE
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l2hs00min, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbuio deste Edital.

22.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o

primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

22.ó - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente.

22.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referência; II - Declaração de Comprometimento; Ill -

Modelo de Carta de Representação; IV - Modelo de Proposta; V - Declaração de cumprimento aos

requisitos de habilitação; Vl - Declaração de lnexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do

Contrato.

22.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Dirírio Oficial do Município de fuachuelo Jomal de Grandc

Circulaçâo, €m o Decreto Municipal de N' 27512014.

IZAT]RA MARIA MO FERREIRA ALMEIDA
IR-{

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro. CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

Riachuelo/SE.0l de Fevereiro de 2022.



TERMO DE REFERÊNCIA - SRP

PREGÀO PRESENCIAL

1 - OBJETO

i.l - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa (s) para serviçtrs de

MANT]TEN Ão PREvENTTv E CORRETIV ES DE, AR.
CONT)
visando atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE e dos

Órgãos participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, conforme especiÍcações técnicas constantes neste documento.

1.2. O prezo de vigência da ate de registro dê preços ê de í2 (doze) mesoa e contar da assinatura da

nos termos do que dispÕe o inciso lll do § 3o do aÍtigo í5 da Lei no 8.666/93 e, consequentemente náo
prorrogável na forma do aÍt. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

1.3. Este Pregão é destinado, ffi!§!f!!@@ pars Às Microcmpresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal n" 123/200ó e suas alterações e

Decreto Federal 8.538/2015,

2. JLSTIFICATIVA E OBJE O DACONTRATACÃO

2.1 - O objeto que se pÍetende contratar é de grande relevância para a administração pública. uos
dias atuais os departamentos estâo equipados com apatelhos de ar-condicionado. e estes. aióm de

ser patrimônio público. faz-se necessíÍio dar manutenção preventiva e corretiva. Assim sendo. e

dever dos administradores cuidar e zelar dos bens públicos.

2.2 - SeÉ licitado atÍavés do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra peíeitamente nos
peÍfilhados do art. 3o, incisos I, ll, lll e lV, do Decreto Federal n' 7.89212013, nos termos que se segue:

Art.3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
l- guando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contrataçôes frequentes;
ll - quando for conveniente a aquisiçáo de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou êntidade, ou a
programas de governo; ou
lV - quando, pela natureza do obieto, não fcr possivel defir,jr
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 Os órgãos contretantes não estaráo obrigados e contratar os quantitativos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar de acordo com a necessidade

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO I

DE AS POR CONTA DA CONTRAT ADA)

liltffiffiil ffiillililffilil]lLffil

q
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3. ESCOLHA DA iTODALIDADE DE LICITAçÃO: A modalidade de Licitaçáo denominada pregáo é a
modalidade licitatória mais utilizada para aquisiçôes públicas, isso porque proporcaona, através de suas
inovaçÕes, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as
vantagens vinculadas as inovaçÕes, características do pregão, como uma maior transparência na lnversão
das fases: classificaçáo e habilitaÇão, Celeridade (inversáo das fases; publicidade; uma única fase recursal;
uma única pessoe, pregoeira, responsável resultando em decisôes Íápidas); BenefÍcio para Micro empresas
e empresas de pequeno porte; UtilizaÉo do sistema de registro de preços juntamente com o pÍegão -
simplificação de procedimentos, acessibilidade meior, aumênto de concorrentes Fase de lances por mais
concorrentes e negociaçâo direta com o pÍimeiro classificado, mais - economia para AdministraÇâo Pública
na escolha da proposta com mêlhor preço.

3.1. Sem deixaÍ de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. 1o,

Perágrefo único da Lei 10.52012002, no tocante a bens de natureze comum, in ve,'bis;

'AÍt. '1". Para aquisiÉo de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitaçáo na modalidade de pregão, que será regida por esta Lêi.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, pare os fins e
eÍeitos deste artigo, aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes
usueis no mercedo.'

3.2. CRITÉR|O DE JULGAmENTO DA LICITAçÃO: O objêto licitado, caracteriza-se como de natuÍeza
comum, tendo em vista que sáo geÍalmente oÍerecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis
entre sl, dê modo a permitir a decisáo com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art 45

§1" inciso I da Lei n' 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520102, poÍ meio de especificaçÔes usuais
praticadas no mercado.

4. ITENS E OUANTITATIVOS

V. Totalnitáriov.u

SV

SERVIÇO DE INSTALAÇ
CONDICIONADO DE

DE AR.
VARIADAS

CAPACIDAOES E MODELOS

OIVISÃO POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

otd.
Estimada
pera 12
me39s

LJnd
Item Descriminação do Objeto

J/b

1

SERVICO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOSIÇÂO DE GAS EM AR.
CONDICIONADO SPLIT'S DE VARIADAS

SV

2

DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOSIÇÃO DE GÁS EM AR.
CONDICIONADO DE JANELA DE
VARIADAS CAPACIDADES E MODELOS,

SERVICO

60

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cenko, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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REPOSçÂO DE PEçAS POR CONTA
DA CONTRATADA)
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Item TOTAL
ESTIMADO 12

MESES

94 UNIDADES X 4
MANUTENÇÃO =

376

02 íO UNIDADES X 4
MANUTENÇÃO =

40

60 INSTALAçÔES
10

-" O preço estimado será tomado público após a fase de lances.

4.1. As solicitaçÕes seÉo feitas por escrito, pessoalmente ou por Ê.mail, e poÍ telefone de forma
complementar e deverão ser atendidas num prazo máximo do 05 (cinco) dias, contadas a partir da
solicitaçáo. No momento do início dos sêÍviços, o funcionário autorizado a r€ceber deveÉ estar de posse da
Ordem de Sêrviço, responsebilizendo-se pelo recebimento;

4.2. A (s) empresa (s) prêstará os serviços de segunda a sexta feira das 08h00 às 13h00, quando nas
dependências do órgáo/entidade contratante;

4.2.1. Ouando for necessário que o equipamento seja levado para a sêde da empresa contÍatada, esta por

sua vez ficará responsável pela guarda do equipamento em toda e qualquer situação,

4.2.'1.1. Em caso de ocoÍrer qualquer tipo de extravio do equipamento ou daniticação, a empresa
contratada ficará responsável por realizar a aqubição de equipamento igual ou ruperior em
êspecificaçóês para devolução ao órgão/entidade contratante;

4.3. A (s) empresa (s) contratada deverá empregar na prestação dos serviços somente operadores
habilitados e experientes, ficando a critério da fiscalizaçáo a viabilidade ou não dos mesmos para o bom
resultado do serviço prestado;

4.4. Nos preços apresentados na pÍoposta de preços da contratada, deveráo estar inclusos os servrços
diversos de menutenÉo des máquinas, incluindo-se ai peçâs, máo{e-obÍa, o oue for necesseno.

4.5. Todas as atividades desenvolvidas seÍão acompanhadas por cada órgão/entidade contratante,
podêndo delibêrar com relegão ao cumprimento dos serviços especificados.

Descriminação do Obieto

1

SERVICO DE i'ANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE GAS
EM AR-CONDICIONADO
SPLIT'S DE VARIADAS
CAPACIDADES E MODELOS,

39
0352

082

SERVICO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA
coM REPOSTÇÁO DE GÁS
EM AR.CONDICIONADO DE
JANELA DE VARIADAS
CAPACIDADES E MODELOS.

20J.

SERVIÇO DE INSTALAçÃO
DE AR.CONDICIONADO DE
VARIADAS CAPACIDADES E
MODELOS,

30

q

PREFEITURA FS FMAS

CONTRATADA}

(coM
PEçAS POR CONTA

PEçAS POR
CONTRATÂDA)

CONTA DA

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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4.6. A contratada ficará riqade a manter oarantia dos servicos êxecutad Dor Prazo minimo de 90
(noventa) dias

5.DA HABILITAÇÃO

5.1. DECLARAÇÕES:

5.1.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art 4.o
da Lei n.o 10.52012002.

5.2. Oeclaraçâo de náo utilizaÉo de mâo de obra inrantil em cumpímento ao Decreto n " 4.358/02 e ao
lnciso xxxlll, do Art. 70 da CF.

5.3. DeclaÍeção, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, micÍoempreendedor individual, estando apto a usuÍÍurr do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da LeiComplementar no 123, de 2006, de acordo com
o § 1" do aÍt. 13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaraÉo é dispensável caso a empresa
apresente a Certidâo SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial.

6. IIABILITACÃOJURTDICA

6.1 . No caso de empÍesário individual: inscriÉo no Registro Públbo de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de micíoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

MicroempÍeendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificaÇão da autenticidade

no sítio www.Dortaldoempreendedor.oov.br;

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl. ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciãl da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com aveóaÉo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de sero particigante sucursal, filial ou agência;

6.5. No caso de sociedade simples: inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

6.6. No caso de cooperativa: ata dê fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

6.7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Palsi decreto de autorização

6.8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraÇoes o,J da consolidaçáo

respectiva.

6.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Copia).

7 DA REGTI LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1 - Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Juíídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físices, conforme o caso;

7.2 - Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes êstadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
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Prova de regulâridade com o Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS),

7.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de certidáo
expedida conjuntamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geíal da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
Nacional.

7.5 Prova de regularrdade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, reiativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.6 Caso o licitente 6eja considerado isento dos tributos estaduâis relecionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condiÇâo mediante declaraçâo da Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou
outre equivalênte, na forme da lei.

7.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, reiativa à

atividade em cujo exêrcício contrata ou conconê;

7.8 Prova de inexistência dê dêbitos inadimplidos perante a justiça do trabâlho, mediante a

apresentaçáo de certidâo negaüva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Íílulo Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Tlâbalho, aptovada pelo DêcÍêto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943:

7.9. Caso o licitânte detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentâçáo exigida para efuito de compÍovaÉo de regularidade flscal e

trabalhEta, Oesmo que estia apresente alguma restriÉo, sob pena de inabilitaçáo.

7.10. Heveodo alguma restÍiçáo na comprovaçâo da regularidade flscel e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencêdor do certame, pronogáveis por igual perÍodo, a critério da Administraçâo Pública, para a
regularizaçáo da documentaçáo, pagâmento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certldões
negativas ou positivas com eÍgito dê certidâo negativa, conbÍme dispôê o art. 43, § 1" da Lei Complementar
n.o 12312005. com a redação dada Pela Lêi Complemenlat n.o 147 n014;

7 .ll . A não rezulari zacão da documentacão no Drazo acima orevisto. implicará <iecadência do

direito à contr ão. sem preiuízo das sanções stas no art. 8l da Lei n' 8.666. de 2l de iunho de

1993 à Administ ao convocar s licitantes remanescentes nâ ordem de

classificacão. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revoqaÍ a licitacão.

8. QUALTFTCAçÃO ECOlltÔmICA E FINANCEIRA

8.1 Certidáo negativa de Íalência ou concoÍdata, expedida pelo CaÍtório de Distribuiçâo da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que antecedêr a abertura da licitaçâo, salvo se consignaÍ no
próprio texto dete de validade diferenb;

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em carâcterísticas. quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado (s) fornecido(s) por pessoas juddicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Preleitura do rlomicílio da
licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.3. Será inebilitedo o licitante que náo comprovar sua habilitaÉo, seja por nâo apre tar quaisquer
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dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitaçáo
Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômicâ e Financeira), isto, somando as
exigências do itêm em que venceu (HabilitaÉo Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de
inebilitaçáo, além da aplicação das sançÕes cabÍveis.

S.5. Constatado o etendimento às exigências de habiliteÉo fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.6. As CertidÕes que nâo possuírem prazo de validade, somente serão acêitas com data de emissão
náo superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessáo deste Pregão.

10. ENTREGA E RITÉRIOS DE ACEITACAO DO OBJETO.

10.1 - A êntrega do obieto devêrá ocorer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da ordêm dê

fornecimento.

10.2 - A Contratanle poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado etn desacortio gt,nl as

especiÍicações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, tixartdo prazo pa;a

a regularização.

l0.l - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstnrir ou substituir. às suas expensas. c

denEo do prazo estabelecido pela Administração, as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos, enr

que se verificarem r,ícios, defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou ,.la

execução de serviços.

10.21- O objeto desta licitaÇão deverá ester de acordo com as normâs legais vigentes.

OBRIGACÕES DA CONTRATANTE11.

11.1.

11.1.1.

11.'.|.2.

São obrigaçôes da Contratâote:

Receber o objeto no prazo e condiÇões estebelecidas no Edital e seus anexos,

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos senviços conÍatedos
provisoriâmente com as especiÍIcaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçáo e

recebimento defi nitivoi

11.1.3. Comunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfeiçôes, Íalhas ou irregularadades verificadas no

objeto Íornecido, para que seja substifuído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissáo/seÍvidor especialmente designedo;

1 1 .1 .5. Efetuer o pagamento à Contretada no valor correspondênte ao fornecimento do objeto, no píazo

e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexosi

11.2. A AdministreÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato de Contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49 130-000, Riachuelo/SE
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12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeite execuçáo do
objeto e, ainda:

12.1.1. EÍetuar o objeto em perfeitas condiçôes, conforme especiflcaçÕes, prazo e local constantes neste
Termo de Referência;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27 , do Código de DeÍese do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou coÍrigir, às suas expensas, no pÍEizo fixado neste TeÍmo de Referência, o
obieto com avarias ou deÍeitos;

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hores que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprova@o;

12.1.5. l/lanter, durante toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes assumidas,
todas as condiÇÕes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitação;

13. DOCONTROLE E FISCALIZAÇÁO DAEXECUÇÁO

14. DO PAGAME NTO

13.1. Nos teÍmos do art. 67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
frscalizar a entrega dos produtos, anotando em rêgistro pÍóprio todas as ocorênciâs relacionadás com a
execuçào e determinando o que fuÍ necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalizeção de que trata êste item nâo exclui nem rêduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante tercearos, por qualqueÍ inegulaÍidade, alnda que resultsnle de impeÍfêiçóe_s técnicas ou

vicios redibitórios. e, na oconência desta, náo implice em conesponsebilidade da Administração or.r de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8 666, de 1993

13.3. O repÍesentante da Administraçào anotará em registro pÍÔprio todas as ocorÍências relacionedas

com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem @mo o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regulaÍizaçáo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

rêcêbirnênb da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e conta

corente indicados pelo contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de dêspesas cujos valores não ultrapassêm o lirnite de que t'ata o

inciso ll do aÍl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentaÇão da Nota Fiscal, nos termos do art. 5', § 3o, da Lea n' 8.666, de 1993.

j4.2. Considera-se ocorrido o recebimênto. da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão

contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fetura deverá ser obrigetoriamente acompanhada da comprovaçào da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.3.1 A Contratada no momento de emissâo da Nota Fiscal deverá anexar o protocolo do seÍviço do setor
atendido,cttando o tipo de serviço executado, constando a assinatura do responsável pelo setor requisitante.

14.4. Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorÍido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÉo financeira devicja pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o efêtivo edimplêmento da parcela, é calculada mediantê a
aplicaÉo da seguinte fórmula:

N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438I=(TX) ,_§4oo), = -ãe5- TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO REAJU STE

15.1. Rev'sáo dos preços: Os preços são fTxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite pera a âpresentação das propostas.

15.1.1. Os preços registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual reduçáo dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgáo

Gerencaador promover as negociaçÕes junto aos fomecedores, observadas as disposiçôes contidas na

alÍnea "d' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

15.1.2. Na ocoÍrência do preço registÍado tomar€e supgrior ao preço PÍaticado pelo mercado oc,-

motivo superveniente, o Órgâo Gêrenciador convocará as Fornecedoras para negociarenr ê reduçáo ocs
preços aos valores praticados pêlo mercado.

15.1.2 1. Será respeitada a ordem de classificaçâo das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado

15.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pÍaticadcs pêlo

mercado serão liberadas do compromisso essumido, sem aplicaÉo dê penâlidade.

1S.1.3. Na ocorrêncla dos prtços lagistrados nesta Ata tomal§m-se inÍoriores aos praticados pelo

mêÍcado e as Fornecedoras nâopuderém cumprir o compromisso, o Ôrgâo GerenciadoÍ poderá.

15.1.3.í. LiberaÍ a Fornêcedora ato compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes da emissáo

da Nota de Empenho, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

compÍovantes apres€ntados; e

15.1.3.2. Convocar as dêÍnais fornecedoras; paÉ assegurar igual oportunidade de

negociaçáo.

1S.1 .3.3. Não havendo êxito na negociaçáo, o Órgâo Gerenciador procederá a Íevogaçâo da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cátíveb púrâ o,btengão da contrataçáo mais vantajosa

16. DAS SANCÔES ADMINISTRATIV AS

16.1 . Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da

contrataçâo;
16.1 .2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objêto;
16.1.3. Falhar ou freudar na execuçâo do contrato,

16.1.4. Comportar-se de modo inidÔneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal.
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16.2. Pela inexêcuÉo total ou oarcial do objêto deste contrato, a AdministraÇào pode aplicaÍ à
CONTRATADA as seguintes sançÕes:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuÍzos
significetivos para a Contretante;

16.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega,

16.2.3. Multa de 10%, aplicÂda sobre o valor do contráto, no caso de inexecuçâo total ou rescisào por
culpa da contretada;

16.2.4. Multa de 10%, aplicâda sobÍe o valoí do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
Nota d€ Empenho;

16.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobrê o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações pfeviôtas nestÊ editel e seus enexos.

16.2.6. A multa será apliceda atê o limite de 10% ldez por cênto) sobre o valor da contrataÉo e podera
ser descontada dos pagamentos devidos pela PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SÊ. ou cobrada
diretamente da empÍesa, amigável ou judicialmente;

16.2.7. Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acrma,
será aplicada de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

16.2.8. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade aoministrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.9. lmpedimento de licitar e contretar com órgáos e entidades da Uniâo, Estados, Distnto rederal cr
Municipios pelo prazo de até cinco anos;

16.2.10. A SanÉo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também ê apiicávei enr
quaisquer das hipótes€s previstas como infraÉo administrativa neste dêste Termo de Referência

16.2.11. DeclaraÉo de inidoneidâde para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêtêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a ContÍatada ressarcir a
Contratantê pelos preju Ízos causados;

16.3. As sançóes previstas n€ste teÍmo poderáo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, dêscontando-a dos pegamentos a sêrem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas
ou proflssronais que:

16.4.1. Tenham sofrldo condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraudê fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. Tenham praticedo atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇão;

16.4.3. Demonstrem nâo possuir idonêidade para contratar com e AdministreÇâo em virtude de atos
illcitos praticados.

16.5. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas
assegurará o contÍaditório e a ampla defesâ à Contratada, obs
8.ô66, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

realizar-se-á em processo administrativc que
ervando-se o procêdimento prevrsto na Lei no
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16.6. As multas devidas e/ou pre.iuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valoÍes a serem
pagos, ou recolhidos em conta especlfica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multe dêverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimenlo da comunicaÇâo enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seJa suficiente para cobrir os pêuÍzos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente.iudicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

16.8. A eutoridade competente, na âplicação das sançôes, lêverá em considerâçáo a gravidadê da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÇão, observado o
princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, se houver indicios de prática de rnfraÇão
edminisdrativa tipificada pela Lei no '12.845, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesrvo à administraçáo
pública nacional ou estÍangeiÍa, úpias do processo administrativo necessárias à apuraçâo Ca

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para dência e decisáo sobre a eventual instauraÇão de investigaçâo preliminar ou Processo
Administrativo de Respon3abilizaçáo - PAR.

16.10. A apuraçâo e o julgamento das demais infrações administrativas náo consideÍadas cornú ato
lesivo à AdminiEtraçáo Pública necionel ou estrangêira nos termos da Lei no 12.846, de 1c de agosro de
2013, seguirâo seu íto normal na unidade administraüva.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguímento regular dos processos administrahvos
específicos para apuraçáo da oconência de danos e píejuizos à Adminístração Públicê Fêderal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com ou sem a paÍticipaÉo de agente público.

16.12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da Unrão, Estado e
MunicÍpio, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciâdo do Cadastro de
Fornecedores, por igual perlodo sem preju{zo das multas previstas neste documenlo e nas demais
cominações legais.

17. ESTIMATIYADEPRECOSEPRECOSREFERENCIAIS

17 .1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lancrs

18, DO§ RECTIRSO§ ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas deconentes da contrataçâo do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Proíêitura Municipal de Riachuelo/SE, do
Fundo Municipal de Saúde e Fundo llunicipal de Assistência Social e do Trabalho para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Regisko de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as câutelas de Íeelizaçâo de empenho prévio a cada necessidade de compra,
cujos programas de trabalho e elementoE de despesas específicos constarão nas respectivas
Notas de Empenhos, com dotaçáo suÍiciente, obedecendo à classificação peftinente, sendo
desnecessária sua informaÇão em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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PREGAO PRf,Sf,NCIAL NO OOI/2022

.\tilix() lt

M o r) L r- ()-P R () c' r' H r Cio

(tazãosociaIdaemPresa)-,inscritanoCadastroNacionaldePessoas
Jurídicas sob o no , com sede na Rua (endereço completo) , por seu

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente inírumellto de mandar'.r. ;ert

procurador o Sr. (nome completo do constituído) brasileiro(a). estado civii.

portado(a) da Cédula de ldentidade no - SSP e do CPF no . residente e

domiciliado(a). nesta Cidade, na Rua (endereço completo)--. a quetrt cont-ere

arnplos poderes para lormulação de lances verbais, oferta de descontos, renú,ncia ao direito de inteqrosição

de recursos, assinâr atas. declarações e documentos, enfim. para a prática dos dernais alos do Prec.ão

Presencial SRP n" _/20- - Prefeitura Municipal de - Sergipe.

local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n"

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

(em papel timbmdo da empresâ)



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PRf,GÃO PRESENCIAL NO OOI/2022

(em papel limbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

razão social da inscrita no CNPJ sob o n" - por

seu I abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui ern seu quadro de

oessoal com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) em qualquer do inciso V, do artigo 27,

da Lei L66619 , acrescido pela [ri no 9.854, de 27 1999, com alterâções posteriores.

t\

f.'

\
I

\I

t,

À
\

RC n'
\

§ \ *--.*-r-*'ióud:

#*ê

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ANEXO trI

}IODELO - DECLARÂÇÂO RELATIVA AO TRÀBALHO DE ]I{DNORÍ]S

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

(
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PRf,GÃO PRESENCIAL NO OOI/2022

NTODELO

(em papel timbrado dâ empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP no XX/2022

(razão sociâl da empresa) inscrita no CNPJ sob o n'

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em confonnidade com o disposto no Edital do Prcgão

presenciat SRP n" _i20_, de que não esuí inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar cont

a Administação Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que esú ciente da

obrigatoriedade de informar a.Prefçitura Municipal de .."..."-...- - Sergipe a superveniência de qualqLrer

fato que passe á caracterizar qualquêr um dess€s impedimentos.

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF n"
RG n"

P(:)r

PREGAO PRESENCIAL N" OO1I2O22

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, CenlÍo, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

A.I\EXO IV

Local e data
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(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n'XX/2022

(razão sociál da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o no 

--- 

. por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os €feitos legais, que cumpre plenarnente os

REQUISITOS DE HABILITAÇÃo exigidos no Edital do Pregâo Prescncial SRP n'-/20-, parâ sua

efetiva participação do referido Certame.

l,ocâl e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RC n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72. Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ÀNEXO V

MODEI,O- DECLARÁçÃO Df, Â.TENDIII@NTO AOS REQI,IISITOS DE HABILIT,{ÇÃO

ANEXOl'I



com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Cêntro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.128.897/000í-85, neste ato representada porsua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX.
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00 000-000,
ORGAO PARTICIPANTE, O FUNDO TIUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE, COM SEdE

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO ÍI,UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA OE RIACHUELO/SE, COM SEdE XXXXXXXX - CCNTTO -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa , inscrita no

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS COi/I VISTAS À EVENTUAL AAUISIçÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS OEMANDAS DA PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OE RIACHUELO/SE,
BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E OO TRABALHO,

Aos dias do mês de

CNPJ sob o no._, com sede neste ato, representada pelo

Sr.-, (nacionalidade), (estado civil), (profissáo), portador da Cédula de

identidade RG-- SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na , e, daqui por diante, denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,

de iTdelutho de 2002, Decreto Federal no7.892Í2013eoDecrêtoMunicipal n'53/2013, Lei

Municipai no 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Fedêral n' 8.666, de 2'1 de junho de 1993' e
alterações posteriores, firmar a presente ATA OE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi

examinada pela AssessOria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo

único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçóes:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisiÉo de materiais
de expediente para atendeÍ as domardas da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos

Fundos llunicipais de Saúde e Aesbtência Social e do Trabelho, conforme especificaçóes e
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial NoO12l2O21 SRP n'009/2021
e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura

4. DO PREçQ

istrados são os se uintes

MARCA VL.UNIT VL.TOTALUND
QT.

TOTALESPECIFICAçÃOITEM

4.1. Os te S

EndereÇo: PraÇa Getúlao Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

UINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 12021

do ano de 2o-, o MUNIcíPlo oE RIACHUELO

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial
NoO12t2O21 SRP n" 009/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registraclo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrênciâ de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.í Caso o Fornecedor reglstÍedo se recuse â baixar os seus preços, o Órgáo Gerenciador
poderá liberar o Íomecedor do compÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma'vez
frustrada a negociaçáo e convocar os demais fomecedores visando a igual opoúunidade de
negociaçáo.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se conÍirmada à veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação

4.3.1 . Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preÇo entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventLrais

descontos por ela concedidos Serão sempre mantidos, inclusive Se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE, ACOIIPANHAMENTO E FISCALIZAQ AO DOS PREÇOS RE TRADOS

1

3
4
5

6

5.i. O órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessáÍios ao controle e

administraçáo da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da L,ei no 8.666/93, fica designado o(a) serYidor(a)

XX)LXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal

XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

sl. - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são âdequados para garantir a qualidade

desejada.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas,no72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FO RMALIZACAO DA DESPESA

6.1 . A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços não gêra ao beneficiário direito de fornecimento,
mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A Íormalizaçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fornêcimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deveráo ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prêfeitura Municipal de
Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repa§sado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estebelecido, implicará na decadência do direito
do licitante à inclusáo dos seus preços no sistema de rêgistro, sem prejuízo das sançôes previstas

no ârt. 81 da Lei no 8.666/93.

7. DO CANCELAMENTO DO REG ISTRO DE PRECOS

7. 1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços ÍegbtÍados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem iustiÍ'icativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vlgentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os prodúos fomecidos que não atendam o padráo de
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. tendo que seÍ realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para

a Administração. Apurada, em qualguer tempo, divergência entre âs êspecificações pré-fixadas e

os prodúos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sançôes previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administraçáo, dentro do
prazo e condiçôes esúabelêcidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
para Íazê1o em igual prazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o item especifico, respeclivo, ou

a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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Íortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços náo obriga o Município a Íirmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitaçôes específicas para fornecimento de
materieis, obedecida a legislaçáo peftinente, sendo assegurada eo detêntor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pelo fornêcimênto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que náo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O MunicÍpio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever OS preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5 - O Município convocará o Íornecedor para negociar o preço registÍado e adequá-lo ao preÇo

de mercado, sempre que verificar que o preço Íegistrado estiver acima do preço de mercado

9. DAS OB COES DO ORGAO G DOR

9.1 . São obrigaçôês do órgáo gêrênciador:

I - gerenciar a Ata de Rêgistro de Preços.

ll - prestar, poÍ meio de seu representante, as informa@es necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;

lll - emitir pareceÍes sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçáo dos senriços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçáo de sançôes;
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados sáo os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preÇos

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado,

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perÍeita execução dos serviços.

. DAS OBRIGACÔES OO FORNECEDOR REGISTRADO10

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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10. í . São obrigaçóes do fornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferiÍ direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

íí. DAS ADESÔES A ATA DE REG PRECOS

í2. DAS PENALIDADES

ISTRO DE

11.1. Poderá utilzar-se destâ Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgáo gerenciador, desde que devidamente comprovada a vântagem e, respeitadas noque
couber, as condiçôes e as regras estabelecidâs no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei no 8.666/93

e na Lei n'10.52O1Q2, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabêlecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

1 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por orgáo o.r

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorÍente das âdesões à ata de registro de preços náo poderá exceder, na

totalidade, ao quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgáos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a

aquisiçáo ou contrataçãà sollcitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata'

a) Se a AdjudicatáÍia, dentro do prazo de convocação' não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ense.iar o retârdamento da execução do seu objeto, náo mantiver a

proiosta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de liciter e

contrata. 
"om 

a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prejuízo das multas

previstas neste lnstrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçáo, erros de execução, mora no

fornecimento. o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-00 0, Riachuelo/SE
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ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso,

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaçáo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,
sobre o valor da contrataçáo em descumprimento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou outro), ate cêssar a inedimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração torá direito de recusar a

execução da contrataÉo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscalffatura para pagamento

do objeto deste Edital, sem pÍejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos cilsos, observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos âdministrativo§ pedinentes, podeÉ implicar a imediata
rescisáo unilatêral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitaçáo, com fulcro no aft. 24, Xl, da Lei Federal no

8.666/93, observada a ordem de classificação da liciteçáo e as mesmas condições

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestaÉo dos

seÍviços ora contratados;

X) quando aplicades as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no

10.406, de 10 de ianeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçáo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
paia possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da

decisão definitiva de aplicaÇão da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais

cabíveis.

Xll) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com a grevidade da infração;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, e 1o%(dez por
cento) do valor da contrataçáo;

XV A mulla, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraçóes.

XVll As penalidades seráo aplicadâs, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úeis
para manúestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLICACAO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

í4. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14. í . lndependente de sua tÍanscriçáo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão íará parte desta Ata de Registro de Preços.

í5. FORO

1S.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presentê Ata de R€gistro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de 

-, 

estado de Sergipe.

E para firmeza e crmo prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhes abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçáo deste Municipio.

/SE. de de20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

EndereÇo; PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.
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TESTEMUNHAS
1-
Nome
CPF:
z-
Nome
CPF:

*J{
À{

fi
{

ffi
v

4/
§

\I

à
I

EndereÇo: PÍaÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ANEXOVII
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL NO OO1I2O22

REF. ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO J2022

Em resa Fornecêdora

ndereço:

Telefonê Fax
ValoÍ Total

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de

recebimento e assinatura do instrumento

os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordêm dê Fornêcimonto serâo originários da

classificaçáo funcional progÍamática ebaixo especificada:
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE de_ de 20_.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / l2O--

[inserir razão social da empÍesal
[inserir representante legal da empresa]

PREGÃO PRESENCIAL N' OOI/2022

NPJ
Quantidade Valor RegistÍadoDescrição do item MarcaNo do item

I

l

Ouentidade EndeÍeÇoNo do itêm

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

ORDEM DE FORNECIMENTO N" /2022
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especificados, observadas as
especificaçÕes e demais condiçÕes constantes do Edital do Pregão Presencial No 001/2022 SRP
No001/2022 e da Ata de Registro de Preços do refêrido cêrtâme, pelos preços registrados.

?fazt
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PREGÃO PRESENCIAL N" OOI/2022

vur

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N' 12022

CONTRATO DE FORNECIMEN'IO DE
REFEIÇÓES QIJE ENTRE SI CELEBRAM
o E A EMPRESA

CONFORMI ADLÀNTE.

Pelo presenle Instrumento paÍicular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, atrar es

da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pelo Senhor preÍ'cito

rnunicipal PETERSON DAÀITAS ARÀUJO, doravante, denominada CONTRATANTE e do outro lado. a

empresa -------- inscrita no CNPJ/MF sob o no ------ conl sede

no CEP ------------- ---lSE. neste ato representadLr por

brasileiro, pofiador da carteim de identidade no ----------------------. CPF no ------------------. d()râ\arrtc

denominada CONTR{TADA, tendo em vista o que consta no processo Pregão no 12022, tênt, entre si.

ajustado o presenre contrato de fomecimento, que s€ regerá pelas nonnas das Leis n 10.510/2002 e 8.666i9i.
pelo Decreto Municipal no xx de xx de rx de xx e, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA IRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL

l.l - O presente contrato vincula-se às detenninações das Leis 10.52012002, 8.666/93 e LC 123/2006.

alterada pela l-C. l47t2\l4, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão
presencial n XXl2022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos. a Íàze'retn

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA Sf GI,]NDA - OBJf,TO

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRECO

O presente Contrato tem como valor total a importância de RXi

), conforme detalhamento no Anexo l.

CLÁUSULA OUARTA - CON DICÓES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagâmentos serão efetuados após a entrega, no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de

Fornecinrento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

2.0 _ CONSTI'TLII O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÂO UE f,MPNNSN
ESPECIALIZADA f,M SERYIÇOS Dtr MANUTENÇÃO PREVEIYTIVA E CORRETTVA E

INSTALAÇÓES Df, AR CONDICIONADOS, COM REPOSIÇÃO NT PIÇIS POR CONTA DA

CONTRATADA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITTIRA' FTINDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E FI;NDO MUMCIPÀL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL DO IVI-]NICiPIO
DE RIACHUELO. CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TT.,RMO DL RFI:I,RI-,\( I^
(ANEXO l) DO EDI'IAL if XX/2022:

3

(

EndeÍeÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

.üII/

e\
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4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. 7'§ 2o, inciso lll, da Lei n' 4.320/1964, art. 5" e
7', § 2", inciso III, da Lei n' E.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

CLATISULA SEXT _ DO REAJUSTE

6.1 - O preço proposto é fxo e irreajusúvel.

CLA SÉTTMA - DA GENCIA

7.1 - O pr€s€nte Contrato vigoÍará até 3 I de dezembro de 2021 .

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDICÕES DO FORNECIMD,NTO IX) OBIETO

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas da [,ei 8.666,9-]. c.rrn

alteraçôes posterioresi

8.1. A prestação de serviços, objeto desta licitação, serão fomecidas de fomrr parcelada

f,XCLUSIVAMf,NTf, NA §EDE DO MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE' EM
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA CONTRATA-DA COM ESTRUTUR{ NECESSÁRIA A
pRf,sTAÇÃO DE SERVIÇOS, medianre autorização do órgão competcnte. diariamente, quando

necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos previamente defirridos pela Aclministraçào.:

8.3. A prestação dos serviços. objeto do Contrato, deverá ser Íêito durante o prazo de r igência cstabelecid,.r.

Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos tttr

instrumento convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objcto

contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativas. podendo ser alteradas.

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta dtr

adjudicat írio será rejeita.

CLAUSU LA NONA _ DAS PENALIDA-DES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida prévia defesa.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

[ - advenência:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, CenÍo, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx)o(xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx)o(xxxxxxxxx
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II - multa na forma prevista neste Contrato;

Ill- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos,

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso,

salvo se ajustificativâ do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e norntas
tecnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os t-abalhos de fiscalização dos mesmos;

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os FomecimçrrtL)s

executados.
9.2.1 Na aplicação das multas a que se ÍefeÍe o "caryt" deste subitem, a CONTRATATT-TE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual mráximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual prer isto no.r6;1srn 9.2.1

anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescirrda un ilalera ltlrente cste

Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstâs no item 9. l. desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a coNTRA]'ANTE rescinda

unilateralmente este Contrato e aplique as outras sânções previstas no item 9. [, desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso. cobrada
jud icialmente.

9.5 , Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta. rcspottdcrii a

CONTRATADA pela sua diferençq que será descontada pela CONTRATANTE dos Pagamcntos

eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6 As sanções prer istas nos incisos Ie Ill do item 9.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas jtrntanrcnte

com a do inciso It, do mesmo item. facultada a delêsa prévia da interessada no respectiro processo. no Prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA EXECUÇ Ão oo coNruro

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aÍigo 54, da Lei Federal no 8.666193, c/c o inciso
Xll. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA I) PRIMf,IRA. DAS OBRIGACÕESE Rf, PONSABILI DADfS
I l.l - Dos encargos da CONTRATAITITE:

I l.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTI

EndereÇo: Praea Getúlio Vargas, n" 72, CentÍo, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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para a enÍÍegar notâs fiscâis/faturas e outros documentos;

I I .1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

I I .1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

I I .1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

I I .l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaÍninhaÍ a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perleito

atendimento.

I I .1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I | .l .8 - recusaÍ qualquer mercadoria que não atendâ as exigências do padrão de qualidade ou quando houver

divergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus ane\os.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital c seus Anexos e trestc

Contrato, observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prer istt,s rr.r

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prirpria vez que (r\ selrs

enrpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I l.2.l.l- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na cottdiçãtr

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTI. nem poderá orrcrar "
objeto destc conlrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualqucr r'íncult'de

solidariedade. ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

11.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato. em compâtibilidade com as obrigações assumidas.

todàs as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrâto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO ACOMPANHAM ENTO E DA FISCALIZACAO

l2.l - Durante a vigência deste conlÍato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRÂTANTE;

12.2 - O Representânte anotará em registro próprio todâs as ocorÍências. determinando o que lbr necessário à

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.4 - Não obstante a COI{TRATADA seja a única e exclusiva responsável pelâ execução deste Contrato. a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

EndereÇo: PraÇâ Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato;
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTIRÂÇÃO

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de ZíV;o(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§ l" e 2o. da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necesúrios, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado cntre
as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2", II, da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

CLAUSLILA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO

i 4. I - A rescisào conÍatual podeÉ ser:

14. I .l - detenninada por ato unilateral e escrito dâ Adminisúação;

14.1.2 - amigável por acordo enlre as partes, reduzida a termo no processo de Liciração, desdc que ha.ia

conveniência para esta Administração Pública;

14. I .3 - judicial nos termos da Legislagão.

14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

I 4.2.1 - O não cumprimento dâs cláusulas contratuais e especificações;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

14.2.3-Alentidãodeseucumprimento, levando a Prefeiturr Municipal, o FMS e o FMAS a conlpr(r\ar a

impossibilidade da conclusão da enrêga total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisação iajustificada do fornecimento:

14.2.5 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acontpanhar e fiscalizar

a sua execução. assim como a de seus superiores:

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo;

14.2.7 - A, decrelação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA _ DO FORO

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRÂTAIITE e CONTRATAI)A assinam o pÍesente

Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas

EndereÇo: PÍaÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2022.

PELA CONTRATANTE

PREFEITO MLTNICIPAL

PELA CONTLATADA

CPF

CPF'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

TESTfMUNHAS
Representante legal


